
ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM  18 DE JANEIRO DE 2005

 
DATA DA AFIXAÇÃO NO QUADRO: SESSÃO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2005.

DATA DE SUA APROVAÇÃO: SESSÃO DE 7 DE MARÇO DE 2005.
 
ATA da Quarta (4ª) Sessão Extraordinária, da Primeira (1ª) Sessão Legislativa, da 
Décima Quarta (14ª) Legislatura, quadriênio 2005/2008, da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista. Convocada pela Presidente da Câmara, 
Vereadora Almira Ribas Garms, através do Ofício nº 023/2005-C, de 17/01/2005, para 
apreciação da seguinte proposição: I – Matéria em 2º turno de discussão e votação: 1 – 
PROPOSTA DE EMENDA A LOM Nº 002/05, de autoria dos Vereadores Márcio 
Anhesim e Outros (Carolina Custódio Pereira dos Santos, Márcia Regina Ale Deperon, 
Rafael Gustavo Cardoso Ferreira e Valmir Tomazinho), que “Revoga os parágrafos 1º, 
2º e 3º do art. 117, da Lei Orgânica do Município de Paraguaçu Paulista”. Realizada 
aos dezoito (18) dias do mês de janeiro (1) do ano de dois mil e cinco (2005), às 
18h30min, no prédio da Municipalidade situado na Av. Siqueira Campos, nº 1.430-
sobrados, nesta cidade. Presidida pela Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS e 
Secretariada pelo Vereador RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA, 1º 
Secretário. Feita a chamada verificou-se estarem presentes os demais Vereadores: 
CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS, JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO, MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, MÁRCIO ANHESIM, SANDRA 
MARIA BONAN RENOFIO, SINEY ANTONIO SALOMÃO e VALMIR TOMAZINHO. 
Havendo número regimental a Senhora Presidente declarou aberta a presente Sessão 
e sob a proteção de Deus, iniciou os trabalhos. Primeiramente, a Sra. Presidente, 
Vereadora Almira Ribas Garms, comunicou aos presentes, sobre a existência do Ato da 
Mesa nº 007/02, que proíbe a utilização de aparelho celular nas dependências do 
Plenário da Câmara. Em seguida, nos termos regimentais, conforme disposto na 
Resolução nº 0015/2002, de 20/05/2002, foi realizado o sorteio dos nomes dos 
Senhores Vereadores a ser utilizado na votação da proposição em pauta. Foram 
convidados os Vereadores SINEY ANTONIO SALOMÃO e VALMIR TOMAZINHO, para 
acompanharem ao sorteio dos nomes juntamente com o Sr. Secretário. Terminado o 
sorteio, a relação dos nomes ficou assim constituída: 1º) MÁRCIA REGINA ALE 
DEPERON; 2º) RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; 3º) MÁRCIO ANHESIM; 
4º) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO; 5º) SINEY ANTONIO SALOMÃO; 6º) ALMIRA 
RIBAS GARMS; 7º) CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS; 8º) SANDRA 
MARIA BONAN RENOFIO; e 9º) VALMIR TOMAZINHO. Não houve Ata para 
apreciação. Prosseguindo, a Senhora Presidente Vereadora Almira Ribas Garms 
consultou o Plenário para a dispensa da leitura da referida proposição, nos termos 
regimentais, uma vez que todos têm em mãos a cópia, solicitação que colocada em 
votação foi aprovada por unanimidade de votos. Em seguida, deu-se início à pauta da 
Ordem do Dia, com a deliberação da seguinte proposição: I – Matéria em 2º turno de 
discussão e votação: 1 – PROPOSTA DE EMENDA A LOM Nº 002/05, de autoria dos 
Vereadores Márcio Anhesim e Outros (Carolina Custódio Pereira dos Santos, Márcia 
Regina Ale Deperon, Rafael Gustavo Cardoso Ferreira e Valmir Tomazinho), 

 
 



que “Revoga os parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 117, da Lei Orgânica do Município de 
Paraguaçu Paulista”, em 2º turno de discussão e votação. Colocada em discussão e 
não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo votação nominal e 
quórum de maioria qualificada para sua aprovação, a Proposta de Emenda a LOM Nº 
002/05 foi APROVADA, em 2º turno, por sete (7) votos favoráveis dos Vereadores: 
MÁRCIA REGINA ALE DEPERON; RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; 
MÁRCIO ANHESIM; ALMIRA RIBAS GARMS; CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS 
SANTOS; SANDRA MARIA BONAN RENOFIO; e VALMIR TOMAZINHO. Recebido 
dois (2) votos contrários dos Vereadores: JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO e 
SINEY ANTONIO SALOMÃO. Para justificativa de voto favorável, utilizou da tribuna a 
Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Para justificativa de voto contrário, utilizou da 
tribuna o Vereador João Rio Zampronio Villarino. Despacho: À promulgação da Mesa 
Diretora da Câmara. Terminada a apreciação da matéria da pauta da Ordem do Dia  
para a qual foi convocada a presente Sessão Extraordinária, a Senhora Presidente 
Vereadora Almira Ribas Garms, agradeceu a presença de todos, em especial a Deus, e 
deu por encerrada esta Sessão às 18h50min. Para constar foi lavrada esta Ata que vai 
assinada pelo Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º Secretários. Nos termos que dispõe 
o artigo 2º, da Resolução nº 0010/2001, de 06/08/2001, “a gravação de som e imagem 
através de fita magnética, considerada patrimônio público, é propriedade exclusiva da 
Câmara Municipal e fará parte integrante da Ata das Sessões Ordinárias e 
Extraordinárias que depois de datada e numericamente registrada será arquivada na 
Secretaria da Câmara”.  Fita de Vídeo nº 003/2005. 
 
 
 
ALMIRA RIBAS GARMS   RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
         Presidente                         1º Secretário
 
 
 
MÁRCIO ANHESIM                CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
   Vice-Presidente                                                            2º Secretário 
 
 
 
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio na data supra e PUBLICADA por 
Edital afixado em local público do costume.
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Secretária Geral

 
 

 
 


